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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


Indicação 377/2024
Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, extensivo a Superintendente de Trânsito, Karla Geambastiane, no sentido de realizar um trabalho de conscientização da importância dos ciclistas na nossa Cidade. 
Realizar um trabalho de conscientização sobre a importância dos ciclistas é uma excelente iniciativa para promover a segurança nas ruas e estradas. 
É fundamental criar campanhas educativas que abordem os seguintes pontos: 
Respeito às Bicicletas: Destacar a importância de respeitar os ciclistas como usuários legítimos das vias públicas, compartilhando o espaço com segurança. 
Uso de Equipamentos de Proteção: Incentivar o uso de capacetes, luvas e outros equipamentos de segurança para os ciclistas. 
Sinalização Adequada: Promover a instalação de sinalizações específicas para ciclistas nas vias, como faixas exclusivas, semáforos e placas de advertência. 
Distância Segura: Educar os motoristas sobre a necessidade de manter uma distância segura ao ultrapassar ciclistas. 
Compartilhamento Responsável: Instruir ciclistas a seguir as regras de trânsito, respeitar semáforos e sinais de parada, e sinalizar suas intenções com gestos adequados. 
Ciclovias e Ciclofaixas: Adotar medidas pela construção de ciclovias e ciclofaixas seguras, onde os ciclistas possam pedalar com tranquilidade.
Impacto Ambiental Positivo: Destacar como o uso da bicicleta é benéfico para o meio ambiente, reduzindo a poluição e o tráfego. 
Compartilhamento de Experiências: Promover eventos e grupos de ciclistas para compartilhar experiências, dicas de segurança e incentivar o ciclismo. 
Campanhas de Conscientização: Realizar campanhas regulares por meio de mídias sociais, palestras em escolas e empresas, além de distribuir materiais informativos. 
A conscientização sobre a importância dos ciclistas e o respeito no trânsito contribuirá para um ambiente mais seguro e inclusivo nas estradas e ruas, beneficiando a todos.                                                           

Sala das Sessões, 15 de abril de 2024.
Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Vereador
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em......./......./.......


          ______________________________


Presidente








ATENDIDO


Of.  n.º ______________________             


Em: ____/____/_____


	__________________________
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